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ATA da Sétima (7ª) Sessão Ordinária, da Primeira (1ª) Sessão Legislativa, da 
Décima Quinta (15ª) Legislatura, da Câmara Municipal da Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista. Realizada aos quatro (4) dias do mês de maio (5) do ano de 
dois mil e nove (2009), às 20h, no prédio da Municipalidade situado na Av. Siqueira 
Campos, nº 1.430-sobrados, nesta cidade. A Sessão foi presidida pela Vereadora 
ALMIRA RIBAS GARMS e Secretariada pelo Vereador MIGUEL CANIZARES 
JÚNIOR, que efetuou a chamada e verificou estarem presentes os Vereadores: 
EDIVALDO VIEIRA DA ROCHA, FERNANDO RODRIGO GARMS, JOÃO RIO 
ZAMPRONIO VILLARINO, MAURO GOLDIN, NILSON CARLOS ITELVINO, 
PAULO ROBERTO PEREIRA e RAFAEL DE CASTRO. Havendo quórum 
regimental a Senhora Presidente declarou aberta a presente Sessão e sob a 
proteção de Deus, iniciou os trabalhos. Nos termos regimentais, seguindo a ordem 
alfabética dos nomes, o Vereador NILSON CARLOS ITELVINO fez a leitura de um 
texto bíblico. Prosseguindo, conforme disposto na Resolução nº 15, de 20/05/2002, 
foi realizado o sorteio dos nomes dos Senhores Vereadores que serão utilizados nas 
votações das proposições em pauta na Sessão em curso. A Senhora Presidente 
convidou os Vereadores NILSON CARLOS ITELVINO e EDIVALDO VIEIRA DA 
ROCHA para acompanharem ao sorteio dos nomes junto ao Senhor Secretário. 
Terminado o sorteio a relação dos nomes ficou assim constituída:  1º) MIGUEL 
CANIZARES JÚNIOR, 2º) FERNANDO RODRIGO GARMS, 3º) ALMIRA RIBAS 
GARMS,  4º) PAULO ROBERTO PEREIRA, 5º) JOÃO RIO ZAMPRONIO 
VILLARINO, 6º) EDIVALDO VIEIRA DA ROCHA, 7º) NILSON CARLOS ITELVINO,  
8º) MAURO GOLDIN e 9º) RAFAEL DE CASTRO. Após o sorteio, a Senhoria 
Presidente comunicou ao Plenário e público presente que, no dia 30 de abril, a 
Câmara Municipal efetuou o pagamento da 1ª medição à Construtora Costa e Costa 
Paraguaçu Paulista Ltda., responsável pelo término do prédio em construção do 
Legislativo, no valor de R$ 47.345,37 (quarenta e sete mil, trezentos e quarenta e 
cinco reais e trinta e sete centavos), referentes aos serviços prestados, em 
conformidade com a planilha apresentada pelo engenheiro responsável. Informou 
ainda, que os documentos e planilhas referentes a obra estão à disposição junto à 
Diretoria Financeira da Casa, para conhecimento dos interessados. Também foi 
comunicado ao Plenário que a Ata da 2ª Sessão Solene, realizada em 09/03/2009, 
esteve afixada no quadro desde o dia 22/04/2009, para conhecimento, e será 
arquivada independente de deliberação do Plenário, conforme dispõe o §5º, art. 182, 
do Regimento Interno da Casa. Em seguida, foram aprovadas por unanimidade as 
Atas: da 5ª Sessão Ordinária, realizada em 06/04/2009 e da 5ª Sessão 
Extraordinária, realizada em 17/04/2009, todas afixadas no quadro, para 
conhecimento, desde o dia 22/04/2009. Dando prosseguimento, passou-se para a 
leitura e deliberação dos papéis do Expediente, como segue: I – EXPEDIENTE 
RECEBIDO DO EXECUTIVO MUNICIPAL – 1) PROJETO DE LEI Nº 037/09, 
que “Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo para a abertura de crédito 

 
 



adicional suplementar no Orçamento Programa do Município para os fins que 
especifica”. e 2) OFÍCIO Nº 178/2009-GAP, protocolizado em 24/04/2009, do Sr. 
Prefeito Municipal,  em reposta ao Requerimento nº 097/09, de autoria dos 
Vereadores ALMIRA RIBAS GARMS e MIGUEL CANIZARES JÚNIOR. 
Prosseguindo, a Senhora Presidente informou ao Plenário que, por meio do 
Requerimento nº 126/09, o Vereador JOÃO RIO ZAMPRONIO VILLARINO retirou os 
Projetos de Lei nº 032/09 e 033/09, de sua autoria, cujos Pareceres nºs 016/09 e 
017/09 da C.C.J.R., pela ilegalidade dos mesmos, seriam deliberados na presente 
Sessão. Também, comunicou que, por meio do Requerimento nº 127/09, o Vereador 
PAULO ROBERTO PEREIRA retirou o Requerimento nº 106/09 de sua autoria, o 
qual também seria apreciado nesta Sessão. Por determinação da Presidência, as 
proposições retiradas pelos autores foram arquivadas. II – EXPEDIENTE 
APRESENTADO PELOS SENHORES VEREADORES – Pauta remanescente  da 
Sessão Ordinária de 22/04/2009: 1) REQUERIMENTO Nº 106/09, de autoria do 
Vereador PAULO ROBERTO PEREIRA, que requer informações sobre previsão 
para realização da operação tapa buraco em nosso município. Em Sessão, o 
Requerimento nº 106/09 foi retirado pelo autor e arquivado por despacho da 
Presidência. 2) MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES Nº 016/09, de autoria da 
Vereadora ALMIRA RIBAS GARMS, subscrita pelos demais Vereadores da Câmara, 
que “Manifesta congratulações ao Presidente do Banco do Brasil, Senhor Aldemir 
Bendine”. Colocada em discussão, usaram da tribuna os Vereadores: 2.1) 
EDIVALDO VIEIRA DA ROCHA, 2.2) JOÃO RIO ZAMPRONIO VILLARINO e 2.3) 
ALMIRA RIBAS GARMS. Encerrada a discussão, passou-se para a votação. Por 
intermédio do processo de votação nominal e quórum de maioria qualificada para 
sua aprovação, a Moção nº 016/09 foi APROVADA por nove (9) votos. Despacho: 
Oficie-se. 3) MOÇÃO DE PESAR Nº 017/09, de autoria da Vereadora ALMIRA 
RIBAS GARMS, que “Manifesta pesar pelo falecimento do cidadão benemérito de 
Paraguaçu Paulista, Professor Osório Lemaire de Morais”. Colocada em discussão, 
usaram da tribuna os Vereadores: 3.1) ALMIRA RIBAS GARMS e 3.2) EDIVALDO 
VIEIRA DA ROCHA. Encerrada a discussão, passou-se para a votação. Por 
intermédio do processo de votação simbólica e quórum de maioria simples para sua 
aprovação, a Moção nº 017/09 foi APROVADA por oito (8) votos. Despacho: Oficie-
se. Pauta apresentada pelos Vereadores na presente Sessão Ordinária: 4) 
PROJETO DE LEI Nº 038/09, de autoria do Vereador JOÃO RIO ZAMPRONIO 
VILLARINO, que “Institui no âmbito do Município da Estância Turística de Paraguaçu 
Paulista - SP o 'Dia da Acessibilidade', sensibilizando a população e direcionando 
palestras sobre os direitos do deficiente físico e dá outras providências”. 5) 
PROJETO DE LEI Nº 039/09, de autoria do Vereador JOÃO RIO ZAMPRONIO 
VILLARINO,que “Institui no âmbito do Município da Estância Turística de Paraguaçu 
Paulista - SP a 'Semana Cultural', promovendo e desenvolvendo a criatividade de 
nossos cidadãos e dá outras providências”. 6) PARECER Nº 016/09, de autoria da 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação, pela ilegalidade do Projeto de Lei nº 
032/09, de autoria do Vereador João Rio Zampronio Villarino, que “Cria e institui no 
âmbito do município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP o "Programa 
de proteção à voz" e dá outras providências”. O Projeto de Lei nº 032/09 foi retirado 
pelo autor e arquivado por despacho da Presidência, juntamente com o Parecer, 
cuja apreciação ficou prejudicada. 7) PARECER Nº 017/09, de autoria da Comissão 

 
 



de Constituição, Justiça e Redação, pela Ilegalidade do Projeto de Lei nº 033/09, de 
autoria do Vereador João Rio Zampronio Villarino, que “Institui no âmbito do 
município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP o "Programa de 
prevenção e vacinação contra a rubéola para toda família" e dá outras providências”. 
O Projeto de Lei nº 033/09 foi retirado pelo autor e arquivado por despacho da 
Presidência, juntamente com o Parecer, cuja apreciação ficou prejudicada. 8) 
REQUERIMENTO Nº 120/09, de autoria do Vereador MIGUEL CANIZARES 
JÚNIOR, que “Solicita à Telefônica, estudar a possibilidade de instalar telefone 
público orelhão na Rua João Karam Sfair, nº. 164 - Vila Nova”. Colocado em 
discussão e não havendo oradores, passou-se para a votação. Por intermédio do 
processo de votação simbólica e quórum de maioria simples para sua aprovação, o 
Requerimento nº 120/09 foi APROVADO por oito (8) votos favoráveis. Despacho: 
Oficie-se. 9) Recebido as Indicações: A – PARA ENCAMINHAMENTO AO SR. 
PREFEITO MUNICIPAL: 9.1) De autoria do Vereador  FERNANDO RODRIGO 
GARMS, as Indicações: 9.1.1) Nº 191/09, indica a instalação de dispositivo para 
coibir a velocidade de veículos na Rua José do Patrocínio, Jardim Paulista; 9.1.2) Nº 
192/09, indica a instalação de dispositivo para coibir a velocidade de veículos no 
cruzamento das Ruas Antonio Machado com José Jorge Estevam; 9.1.3) Nº 193/09, 
indica a operação tapa-buracos na Rua Carlos Chagas, Jardim Tênis Clube; e 9.1.4) 
Nº 194/09, indica a operação tapa-buracos na Av. Ademar de Barros, Jardim Tênis 
Clube. 9.2) De autoria do Vereador  MIGUEL CANIZARES JÚNIOR, a Indicação Nº 
195/09, que indica seja efetuada arborização ao redor da feira livre na Barra Funda. 
9.3) De autoria da Vereadora ALMIRA RIBAS GARMS, as Indicações: 9.3.1) Nº 196/
09, indica seja prestada justa homenagem ao esportista 'Orlando Theodoro da Silva', 
atribuindo seu nome a um dos novos espaços esportivos do município; e  9.3.2) Nº 
220/09, indica sejam efetivadas ações no sentido de que seja cumprida a Lei 
Federal nº 10.098, de 19/12/2000, que estabelece normas gerais e critérios básicos 
para a promoção da acessibilidade de pessoas portadoras de deficiência. 9.4) De 
autoria do Vereador  EDIVALDO VIEIRA DA ROCHA, as Indicações: 9.4.1) Nº 197/
09, indica a abertura de um leque maior de oportunidades às empresas 
fornecedoras e prestadores de serviços no âmbito do município na execução de 
obras públicas; 9.4.2) Nº 200/09, indica a construção de cobertura para proteção aos 
veículos da Prefeitura Municipal; 9.4.3) Nº 201/09, indica designar a Associação dos 
Moradores do Distrito da Roseta, para que seja guardiã da chave da residência 
destinada ao policial até que este se instale no Distrito; 9.4.4) Nº 202/09, indica 
providências ágeis para que o policial se instale no Distrito da Roseta; 9.4.5) Nº 204/
09, indica o estímulo dos empresários do ramo funeral, para que haja interesse de 
investimento em um novo cemitério de iniciativa privada; e 9.4.6) Nº 205/09, indica 
estudos sobre a possibilidade de eliminar a taxa de aluguel para uso do velório 
municipal. 9.5) De autoria do Vereador JOÃO RIO ZAMPRONIO VILLARINO, as 
Indicações: 9.5.1) Nº 206/09, indica a colocação de iluminação pública nos dois 
lados da Rua 7 de setembro até o início da Rua Dr. Ulisses Guimarães; 9.5.2) Nº 
207/09, indica a substituição da cesta básica por um cartão de compra dentro do 
comércio local; 9.5.3) Nº 208/09, indica a intercessão junto à Empresa Telefônica 
visando a instalação de um telefone público no auto-posto, bar e restaurante São 
Matheus Ltda; 9.5.4) Nº 209/09, indica seja dada prioridade ao asfaltamento das 
ruas do Jardim Tênis Clube e Jardim América; 9.5.5) Nº 210/09, indica a intercessão 

 
 



junto ao Diretor do DER, Senhor Jorge Massataka Mori, para que sejam colocadas 
placas nas rodovias que especifica; 9.5.6) Nº 211/09, indica a intercessão junto à 
Empresa Telefônica, visando a instalação de um telefone público no Posto Brumado 
na Rodovia SP-284, km 483, Distrito de Sapezal; 9.5.7) Nº 212/09, indica a 
elaboração de Projeto de Lei criando o Programa denominado CAD - Centro de 
Animais Domésticos; 9.5.8) Nº 213/09, indica sejam disponibilizadas no site da 
Prefeitura Municipal, informações necessárias para a abertura de empresas; 9.5.9) 
Nº 214/09, indica sejam pleiteados junto ao Governo Estadual, recursos 
compensatórios pelo impacto causado com a construção e instalação da 
penitenciária em nosso município; 9.5.10) Nº 215/09, indica seja solicitado ao 
Secretário Estadual da Educação a criação do curso colegial noturno nas 
instituições escolares estaduais do nosso município; 9.5.11) Nº 216/09, indica seja 
promovida a competitividade no comércio local, incentivando os diversos órgãos 
públicos a realizarem suas compras em nossa cidade; 9.5.12) Nº 217/09, indica 
estudos visando a instalação de uma creche noturna em nosso município; 9.5.13) Nº 
218/09, indica a criação de mecanismos para estimular instalações de micro e 
pequenas empresas em nosso município; e 9.5.14) Nº 219/09, indica a intercessão 
junto à Empresa Telefônica, solicitando a instalação de telefones residenciais e 
comerciais no Distrito de Sapezal. B – AO DEPARTAMENTO DE OBRAS: 9.6) De 
autoria do Vereador  EDIVALDO VIEIRA DA ROCHA, as Indicações: 9.6.1) Nº 198/
09, indica seja providenciado a higienização nos sanitários químicos instalados 
provisoriamente próximos à rodoviária; e 9.6.2) Nº 199/09, indica seja efetuada a 
operação tapa-buracos em diversas ruas da Vila Marim. C – À DIVISÃO DE 
TRÂNSITO: 9.7) De autoria do Vereador  EDIVALDO VIEIRA DA ROCHA, a 
Indicação Nº 203/09, que indica a colocação de redutores de velocidade na Rua Jair 
Garcia Nogueira no Jardim das Oliveiras. III – EXPEDIENTE RECEBIDO DE 
DIVERSOS – 1) OFÍCIO Nº 026/2009-RBDS3, protocolizado em 27/04/2009, do Sr. 
Edison Augusto Ribeiro Lopes, Gerente de Setor da Sabesp local, em atenção a 
Indicação nº 144/09, de autoria do Vereador EDIVALDO VIEIRA DA ROCHA. Dando 
continuidade a Sessão, passou-se para a Palavra Franca aos Senhores Vereadores 
em tema livre. Manifestado o desejo de fazer uso da palavra, a Senhora Presidente 
comunicou que os oradores terão o tempo de 10 minutos cada um para usar da 
palavra. Na sequencia, usaram da tribuna os Vereadores: 1) MIGUEL CANIZARES 
JÚNIOR, 2) FERNANDO RODRIGO GARMS, 3) ALMIRA RIBAS GARMS, 4) 
PAULO ROBERTO PEREIRA, 5) JOÃO RIO ZAMPRONIO VILLARINO, 6) 
EDIVALDO VIEIRA DA ROCHA, 7) NILSON CARLOS ITELVINO e 8) MAURO 
GOLDIN. Durante o seu pronunciamento, o Vereador João Rio Zampronio Villarino 
solicitou que constasse na Ata da Sessão, voto de pesar pelo falecimento da 
Senhora Sofia Berto Ampudia e, também, pelo falecimento do Senhor Reinaldo 
Cavalcanti, pessoas muito queridas em nossa cidade, as quais deixarão muitas 
saudades aos amigos e familiares. Esgotado o tempo destinado ao uso da Palavra 
Franca em Tema Livre, a Senhora Presidente, Vereadora  Almira Ribas Garms, 
comunicou ao Plenário a presença da Senhora Sra. ELAINE CRISTINA FERREIRA 
ALPHONSE, coordenadora do CRAS – Centro de Referência de Assistência Social, 
que utilizará o espaço destinado à TRIBUNA LIVRE, conforme disposto no art. 291 
do Regimento Interno da Câmara, para explanar sobre os serviços que estão sendo 
prestados por esse importante centro em nosso município, convidando-a, para fazer 

 
 



seu pronunciamento por até dez (10) minutos. Em seguida, a Senhora Presidente 
suspendeu a Sessão para o intervalo regimental. O Vereador MAURO GOLDIN 
formulou requerimento verbal à Presidência, solicitando a dispensa do intervalo 
regimental. Colocada em votação, a solicitação foi aprovada por unanimidade. Na 
sequencia, passou-se para a parte da Ordem do Dia, efetuando-se nova verificação 
de presença. Prosseguindo, houve a apresentação do REQUERIMENTO nº 128/09, 
de autoria do Vereador MIGUEL CANIZARES JÚNIOR e Outros (FERNANDO 
RODRIGO GARMS, MAURO GOLDIN, NILSON CARLOS ITELVINO, RAFAEL DE 
CASTRO e JOÃO RIO ZAMPRONIO VILLARINO), requerendo REGIME DE 
URGÊNCIA ESPECIAL para a tramitação na presente Sessão Ordinária do Projeto 
de Lei nº 037/09, de autoria do Sr. Prefeito Municipal. Colocado em discussão e não 
havendo oradores, passou-se para a votação. Por intermédio do processo de 
votação nominal e quórum de maioria absoluta para sua aprovação, o Requerimento 
nº 128/09 foi APROVADO por oito (8) votos favoráveis. Aprovado o Requerimento, a 
mencionada proposição foi incluída na pauta da Ordem do Dia da presente Sessão. 
Em seguida, a Senhora Presidente nomeou o Vereador NILSON CARLOS 
ITELVINO para Relator Especial do Projeto de Lei nº 037/09, suspendendo a 
Sessão por 30 (trinta) minutos, nos termos regimentais, para elaboração do Parecer. 
Transcorrido a suspensão, foi reaberta a Sessão e efetuada nova verificação de 
presença. Ato contínuo, a Senhora Presidente, Vereadora Almira Ribas Garms, 
consultou o Plenário sobre a dispensa da leitura da matéria, uma vez que todos têm 
em mãos a cópia do projeto, a qual foi aprovada por unanimidade. Sendo assim, 
passou-se para a deliberação da pauta de autoria do Sr. Prefeito Municipal, em 
regime de Urgência Especial, como segue: 1) PROJETO DE LEI Nº 037/09, 
que “Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo para a abertura de crédito 
adicional suplementar no Orçamento Programa do Município para os fins que 
especifica”. Inicialmente, o Senhor Secretário fez a leitura do Parecer Favorável 
exarado pelo Relator Especial, Vereador Nilson Carlos Itelvino, para conhecimento 
do Plenário. Em seguida, o Projeto foi colocado em discussão, usando da tribuna os 
Vereadores: 1.1) MAURO GOLDIN, 1.2) EDIVALDO VIEIRA DA ROCHA e 1.3) 
JOÃO RIO ZAMPRONIO VILLARINO. Encerrada a discussão, passou-se para a 
votação. Por intermédio de processo de votação nominal e quórum de maioria 
absoluta para sua aprovação, o Projeto de Lei nº 037/09 foi APROVADO por oito (8) 
votos favoráveis. Despacho: Expedir e encaminhar Autógrafo ao Sr. Prefeito 
Municipal para os devidos fins. Na sequência, passou-se para a apreciação da pauta 
organizada da Ordem do Dia, a qual, conforme Ofício Ordem do Dia nº 004-2009, de 
30/04/2009, estava formada pela seguinte matéria: I – Matéria em discussão e 
votação únicas: 1) PROJETO DE LEI Nº 003/09, de autoria do Vereador JOÃO RIO 
ZAMPRONIO VILLARINO, juntamente com a Emenda Modificativa nº 006/09, de 
autoria da C.O.F.C.; 2) PROJETO DE LEI Nº 007/09, de autoria do Vereador JOÃO 
RIO ZAMPRONIO VILLARINO, juntamente com a Emenda Supressiva nº 003/09, 
apresentada pelo autor do projeto; e 3) PROJETO DE LEI Nº 009/09, de autoria do 
Vereador JOÃO RIO ZAMPRONIO VILLARINO, juntamente com a Emenda 
Modificativa nº 005/09, de autoria da C.E.C.L.T, e Emenda Modificativa nº 007/09, 
de autoria da C.O.F.C. Ato contínuo, a Senhora Presidente, Vereadora Almira Ribas 
Garms, consultou o Plenário sobre a dispensa da leitura da matéria, uma vez que 
todos têm em mãos as cópias, a qual foi aprovada por unanimidade. Sendo assim, 

 
 



passou-se para a deliberação da pauta, como segue:  1) PROJETO DE LEI Nº 003/
09, de autoria do Vereador JOÃO RIO ZAMPRONIO VILLARINO, que “Institui e 
inclui no calendário oficial do município o 'Dia Oficial do Conseg - Conselho 
Comunitário de Segurança do Município da Estância Turística de Paraguaçu 
Paulista' e dá outras providências”, juntamente com a Emenda Modificativa nº 006/
09, de autoria da C.O.F.C.. Colocado em discussão, usou da tribuna o Vereador: 1.1)
JOÃO RIO ZAMPRONIO VILLARINO. Encerrada a discussão, passou-se para a 
votação. Por intermédio de processo de votação nominal e quórum de maioria 
simples para sua aprovação, o Projeto de Lei nº 003/09 foi REJEITADO por seis (6) 
votos contrários dos Vereadores: MIGUEL CANIZARES JÚNIOR, FERNANDO 
RODRIGO GARMS, PAULO ROBERTO PEREIRA, NILSON CARLOS ITELVINO, 
MAURO GOLDIN e RAFAEL DE CASTRO. Recebido dois (2) votos favoráveis dos 
Vereadores JOÃO RIO ZAMPRONIO VILLARINO e EDIVALDO VIEIRA DA ROCHA. 
Para declaração de voto, conforme dispõe o art. 254 do Regimento Interno, usou da 
tribuna o Vereador EDIVALDO VIEIRA DA ROCHA. Despacho: Rejeitado, arquive-
se o Projeto de Lei nº 003/09 e a Emenda Modificativa nº 006/09, que ficou 
prejudicada. 2) PROJETO DE LEI Nº 007/09, de autoria do Vereador JOÃO RIO 
ZAMPRONIO VILLARINO, que “Institui mensalmente no âmbito do município da 
Estância Turística de Paraguaçu Paulista, a 'Conscientização de Conceitos e 
Valores Morais na Rede Municipal de Ensino', através de desenhos animados com 
mensagens bíblicas e dá outras providências”, juntamente com a Emenda 
Supressiva nº 003/09, apresentada pelo autor do projeto. Colocado em discussão, 
usaram da tribuna os Vereadores: 2.1) JOÃO RIO ZAMPRONIO VILLARINO, 2.2) 
MAURO GOLDIN, 2.3) PAULO ROBERTO PEREIRA, 2.4) EDIVALDO VIEIRA DA 
ROCHA, 2.5) MIGUEL CANIZARES JÚNIOR e 2.6) ALMIRA RIBAS GARMS. 
Encerrada a discussão, passou-se para a votação. Por intermédio de processo de 
votação nominal e quórum de maioria simples para sua aprovação, o Projeto de Lei 
nº 007/09 recebeu quatro (4) votos favoráveis dos Vereadores FERNANDO 
RODRIGO GARMS, PAULO ROBERTO PEREIRA, JOÃO RIO ZAMPRONIO 
VILLARINO e EDIVALDO VIEIRA DA ROCHA, e quatro (4) votos contrários dos 
Vereadores MIGUEL CANIZARES JÚNIOR, NILSON CARLOS ITELVINO, MAURO 
GOLDIN e RAFAEL DE CASTRO. Dado o empate, a Senhora Presidente, por meio 
do Voto de Minerva, votou contra o Projeto de Lei. Dessa forma, o Projeto de Lei nº 
007/09 foi REJEITADO por cinco (5) votos contrários x quatro (4) votos favoráveis.  
Para declaração de voto, conforme dispõe o art. 254 do Regimento Interno, usaram 
da tribuna os Vereadores EDIVALDO VIEIRA DA ROCHA, NILSON CARLOS 
ITELVINO, PAULO ROBERTO PEREIRA, JOÃO RIO ZAMPRONIO VILLARINO, 
FERNANDO RODRIGO GARMS e MAURO GOLDIN. Despacho: Rejeitado, arquive-
se o Projeto de Lei nº 007/09 e a Emenda Supressiva nº 003/09, que ficou 
prejudicada. 3) PROJETO DE LEI Nº 009/09, de autoria do Vereador JOÃO RIO 
ZAMPRONIO VILLARINO, que “Institui no âmbito do Município da Estância Turística 
de Paraguaçu Paulista o 'Encontro das Bandeiras de Santos Reis', a ser realizado 
no Distrito de Sapezal e dá outras providências”, juntamente com a Emenda 
Modificativa nº 005/09, de autoria da C.E.C.L.T, e Emenda Modificativa nº 007/09, 
de autoria da C.O.F.C.. Colocado em discussão, usaram da tribuna os Vereadores: 
3.1) JOÃO RIO ZAMPRONIO VILLARINO, 3.2) MIGUEL CANIZARES JÚNIOR, 
aparteado pelo Vereador João Rio Zampronio Villarino, 3.3) MAURO GOLDIN. Às 

 
 



23h50m, pela ordem, o Vereador Mauro Goldin requereu verbalmente, nos termos 
regimentais, a prorrogação da Sessão até o término da apreciação da pauta da 
Ordem do Dia, sendo tal solicitação aprovada por unanimidade. Em seguida, deu-se 
continuidade a discussão do projeto: 3.4) EDIVALDO VIEIRA DA ROCHA, 
aparteado pelos Vereadores  João Rio Zampronio Villarino e Miguel Canizares 
Junior. Encerrada a discussão, passou-se para a votação. Por intermédio de 
processo de votação nominal e quórum de maioria simples para sua aprovação, o 
Projeto de Lei nº 009/09 recebeu quatro (4) votos favoráveis dos Vereadores 
PAULO ROBERTO PEREIRA, JOÃO RIO ZAMPRONIO VILLARINO, EDIVALDO 
VIEIRA DA ROCHA e NILSON CARLOS ITELVINO, e quatro (4) votos contrários 
dos Vereadores MIGUEL CANIZARES JÚNIOR, FERNANDO RODRIGO GARMS, 
MAURO GOLDIN e RAFAEL DE CASTRO. Dado o empate, a Senhora Presidente, 
por meio do Voto de Minerva, votou contra o Projeto de Lei. Dessa forma, o Projeto 
de Lei nº 009/09 foi REJEITADO por cinco (5) votos contrários x quatro (4) votos 
favoráveis.  Para declaração de voto, conforme dispõe o art. 254 do Regimento 
Interno, usaram da tribuna os Vereadores ALMIRA RIBAS GARMS, JOÃO RIO 
ZAMPRONIO VILLARINO, RAFAEL DE CASTRO, PAULO ROBERTO PEREIRA e 
EDIVALDO VIEIRA DA ROCHA. Despacho: Rejeitado, arquive-se o Projeto de Lei 
nº 009/09 e as Emendas Modificativas nºs. 005/09 e 007/09, que ficaram 
prejudicadas. Encerrada a apreciação da pauta da Ordem do Dia, não houve tempo 
hábil  para a parte de Explicação Pessoal, de que trata o parágrafo 3º, do artigo 175, 
do Regimento Interno em razão do horário avançado. Finalizando a Sessão, a 
Senhora Presidente da Câmara Municipal, Vereadora Almira Ribas Garms, 
agradeceu a presença de todos, em especial a Deus, e deu por encerrada esta 
Sessão às 0h10min do dia 05/05/2009. Para constar foi lavrada esta Ata que vai 
assinada pela Presidente, Vice-Presidente, 1º e 2º Secretários. Nos termos que 
dispõe o artigo 2º, da Resolução nº 10, de 06/08/2001, “a gravação de som e 
imagem através de fita magnética, considerada patrimônio público, é propriedade 
exclusiva da Câmara Municipal e fará parte integrante da Ata das Sessões 
Ordinárias e Extraordinárias que depois de datada e numericamente registrada será 
arquivada na Secretaria da Câmara”. Mídia nº 014/09 (VHS).
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